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 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONTABILIDADE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
Encontra-se a disposição do interessado, após convocação 

do mesmo, no Setor de Gestão de Contratos, na Rua: Castro 
Alves, 63/73, 6º andar, de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, a 
Nota de Empenho abaixo relacionada, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou 
declarações correspondentes.
EMPRESA PROC/MOD. NE
TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA 6210.2017/0005102-2 – ATA RP 624/16 3014

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓ-
RIOS INFORMA O RESULTADO DO JULGAMENTO 
DE PROPOSTAS DO EDITAL 01/2016.

PROPOSTAS APROVADAS
Ano OC Nº Ano EP Advogado Titular
163/2002 11356/2000 Sylvia Maria Paterno Ailson Dantas Da Silva
214/2011 855/2010 Everton Ferreira Adelino Figueira De Oliveira
214/2011 855/2010 Everton Ferreira Alacrino Maximo Da Silva Neto

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS infor-
ma o RESULTADO DO JULGAMENTO de recursos referentes ao 
EDITAL 01/2016.

RECURSOS DEFERIDOS
Ano OC Nº Ano EP Advogado Titular

Nº Ano EP Advogado Titular
56/2010 8807/2008 Nadja Maria Abreu Viana 

da Silva
Nadja Maria Abreu Viana 
da Silva

21/2017 172256620158260500 Nadja Maria Abreu Viana 
da Silva

Nadja Maria Abreu Viana 
da Silva

26/2017 188547520158260500 Nadja Maria Abreu Viana 
da Silva

Nadja Maria Abreu Viana 
da Silva

90/2017 193524020168260500 Nadja Maria Abreu Viana 
da Silva

Nadja Maria Abreu Viana 
da Silva

335/2017 667533520168260500 Nadja Maria Abreu Viana 
da Silva

Nadja Maria Abreu Viana 
da Silva

 SAÚDE
 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE MEDICAMENTOS 
E NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE PRODUTOS DE 
INTERESSE DA SAÚDE

O Núcleo de Vigilância de Medicamentos e a Núcleo de 
Vigilância de Produtos de Interesse da Saúde, da Divisão de 
Vigilância Produtos e Serviços de Interesse da Saúde - COVISA/
SMS, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140, 
145 e 149 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna pú-
blicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos 
de infração sanitária:

DEFESA AO AUTO DE INFRAÇÃO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Infração 

/ Despacho
2017-0.176.065-3 / Verita Comércio e Representações Ltda 

/ Rua dos Campineiros, 939 / H-009957 / A defesa deixa de ser 
acolhida por ter sido apresentada intempestivamente;

2017-0.174.765-7 / Solidez Transportes Ltda / Rua Samuel 
Lucas, 203 - quadra 07 - box 11 e 12 / H-009976 / Indeferida;

2017-0.175.035-6 / Parafinil Indústria e Comércio de Pa-
rafinas Especiais Ltda / Rua Padre José Antônio Romano, 32 / 
G-030250 / Indeferida;

2017-0.172.055-4 / Medlab Produtos Diagnósticos Ltda 
/ Rua Octávio Teixeira Mendes Sobrinho, 35 / H-009755 / 
Indeferida;

2017-0.176.152-8 / Farmácia e Laboratório Homeopáticos 
Almeida Prado Ltda / Praça Benedito Calixto, 129 / G-030358 
/ Indeferida;

2017-0.176.062-9 / JC Pharma & Health Comércio Ex-
portação e Importação Ltda / Rua Diogo Vaz, 74 / H-009941 / 
Indeferida;

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Imposição de 

Penalidade / Penalidade / Data
2016-0.267.942-4 / Sales Equipamentos e Produtos de 

Higiene Profissional Ltda / Rua Professor Hassegawa, 699 / 
G-009704 / Advertência / 30-11-2017;

2017-0.111.444-1 / E-Nutri Produtos Nutricionais Eireli / 
Rua Borges Lagoa, 1065 - cj. 129 / H-014059 / Advertência / 
14-11-2017;

2017-0.166.758-0 / Henrifarma Produtos Químicos e Far-
macêuticos Ltda / Rua Freire da Silva, 209 - 217 / H-014160 / 
Interdição Parcial de Estabelecimento / 24-10-2017;

2017-0.166.758-0 / Henrifarma Produtos Químicos e Far-
macêuticos Ltda / Rua Freire da Silva, 209 - 217 / H-014037 / 
Advertência / 23-11-2017;

2017-0.160.716-2 / Fernanda Paulino da Silva Scarabelli 
/ Rua Frei Caneca, 569 - 7º andar / H-014227 / Interdição de 
Produto / 23-10-2017;

2017-0.160.717-0 / Anderson Aparecido de Freitas / Rua 
Frei Caneca, 569 - 7º andar / H-014228 / Interdição de Produto 
/ 23-10-2017;

2017-0.129.285-4 / Malucler Comércio de Materiais Mé-
dicos e Hospitalares Ltda EPP / Rua Guapua, 172 / H-014174 / 
Interdição de Produto / 15-08-2017;

TERMO DE INTERDIÇÃO PARCIAL DE ESTABELECI-
MENTO

Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo / Data
2017-0.166.758-0 / Henrifarma Produtos Químicos e Far-

macêuticos Ltda / Rua Freire da Silva, 209 - 217 / E-03935 / 
24-10-2017;

TERMO DE INTERDIÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo / Data
2017-0.160.716-2 / Fernanda Paulino da Silva Scarabelli / 

Rua Frei Caneca, 569 - 7º andar / F-020829 / 23-10-2017;
2017-0.160.717-0 / Anderson Aparecido de Freitas / Rua 

Frei Caneca, 569 - 7º andar / F-8015 / 23-10-2017;
2017-0.160.717-0 / Anderson Aparecido de Freitas / Rua 

Frei Caneca, 569 - 7º andar / F-020830 / 23-10-2017;
2017-0.160.717-0 / Anderson Aparecido de Freitas / Rua 

Frei Caneca, 569 - 7º andar / F-020902 / 23-10-2017;
2017-0.160.717-0 / Anderson Aparecido de Freitas / Rua 

Frei Caneca, 569 - 7º andar / F-8016 / 23-10-2017;
2017-0.160.717-0 / Anderson Aparecido de Freitas / Rua 

Frei Caneca, 569 - 7º andar / F-8483 / 23-10-2017;
2017-0.129.285-4 / Malucler Comércio de Materiais Mé-

dicos e Hospitalares Ltda EPP / Rua Guapua, 172 / F-020831 
/ 15-08-2017;

4) Solicitação de informação à COHAB-SP, feita pela Con-
selheira Mariza Dutra Alves sobre os contratos de adesão 
de seguros, anexos aos contratos de financiamento, em 
razão de negativas de cobertura do sinistro em casos de 
morte ou invalidez.

A Conselheira Mariza Dutra Alves relatou o caso ocorrido 
com a família de um mutuário que teve negativa de cobertura 
da apólice de Seguro pela Seguradora.

Deliberação: A COHAB-SP, através do Gerente de Conta-
bilidade, Sr. Daniel Boer de Souza, explicou que a COHAB-SP é 
a intermediária entre a Seguradora e o Segurado nos contratos 
de adesão ao seguro de danos físicos do imóvel e de morte e 
invalidez permanente dos financiamentos, e pediu que a Conse-
lheira Mariza lhe forneça o nome do segurado para averiguar 
a ocorrência.

Foi sugerido para que a COHAB-SP faça um levantamento 
no seu banco de dados sobre as ocorrências de sinistro e as 
negativas de cobertura que porventura tenham existido.
5) Aprovação do Calendário das Reuniões Ordinárias do 
Conselho Municipal de Habitação e da Comissão Execu-
tiva do CMH da 6ª Gestão (biênio 2016/2018) para até 
Julho de 2018. 

Foi apresentada pela Secretaria Executiva do CMH uma 
proposta de calendário para as Reuniões Ordinárias do Conse-
lho Municipal de Habitação para até julho de 2018.

Essa proposta estará sujeita à disponibilidade do Auditório 
da Secretaria Municipal de Licenciamentolocalizado no 18º 
andar do Prédio Martinelli, onde se realizam essas reuniões e a 
ser confirmada no início de 2018.

As datas previstas e submetidas à aprovação do Conselho 
Pleno do CMH são:

20 de fevereiro de 2018 - Reunião da Comissão Executiva
22 de março de 2018 - Reunião do Conselho Pleno
24 de abril de 2018 - Reunião da Comissão Executiva
24 de maio de 2018 – Reunião do Conselho Pleno
19 de Junho de 2018- Reunião da Comissão Executiva
19 de Julho de 2018- Reunião do Conselho Pleno
Deliberação: As datas foram aprovadas por unanimidade 

dos conselheiros.
6) Informes sobre pedidos de pauta e de votos em análise 
na SEHAB/COHAB-SP.

Foram relacionados os pontos de pauta solicitados pelos 
Conselheiros durante os últimos meses de 2017, sendo que 
alguns já conseguiram ser resolvidos, outros se encontram em 
vias de se resolverem e há aqueles que serão pautados para as 
reuniões de 2018 a saber:

6.1)- Empreendimentos dos Chamamentos promo-
vidos pela COHAB-SP para seleção de entidades orga-
nizadoras interessadas em promover empreendimentos 
habitacionais de interesse social em imóveis situados 
em áreas públicas do Município de São Paulo e em áreas 
em fase de desapropriação pelo Município de São Paulo, 
no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida- FDS, e 
cujas entidades/associações foram desenquadradas nos 
critérios do Ministério das Cidades.

6.2)- Empreendimentos do chamamento MCMV Enti-
dades licitados pela COHAB-SP para atender faixa 1 S.M. 
passe a vigorar para atender faixa 1,5 S.M.- Solicitação 
da Conselheira Veronica Kroll.

6.3) - Prorrogação do prazo por 24 meses das con-
cessões feitas através de cartas de anuência e escritura 
pública com o “encargo de fazer” para as entidades ven-
cedoras dos chamamentos da COHAB-SP de 2015 e 2016 
em áreas públicas municipais. Solicitação da Conselheira 
Eliete Calisto da Cruz.

6.4)- Apresentação aos Conselheiros do processo de 
aquisição e transferência dos imóveis dos Editais 1, 2 e 
3/2015 e 1/2016 (COHAB-SP) para as respectivas entida-
des vencedoras, bem como a substituição de áreas invi-
áveis. Solicitação da Conselheira (o) Mariza Dutra Alves e 
Manoel dos Santos Almeida.

Deliberação: Os pontos de pauta dos subitens 6.1, 6.2, 
6.3 e 6.4 acima elencados tratam do mesmo tema, quais sejam, 
os chamamentos promovidos pela COHAB-SP em 2015 e 2016 
para seleção de entidades organizadoras interessadas em pro-
mover empreendimentos habitacionais de interesse social em 
imóveis situados em áreas públicas do Município de São Paulo 
e em áreas em fase de desapropriação pelo Município de São 
Paulo, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida- FDS. 
Já existe uma análise feita pela COHAB-SP sobre esse conjunto 
de empreendimentos/ entidades organizadoras e como alguns 
deles têm prazo que irá se expirar em janeiro de 2018, delibe-
rou-se pela realização de uma reunião conjunta entre SEHAB, 
COHAB-SP, e ENTIDADES ORGANIZADORAS que se enquadram 
nessa situação, a ser realizada no dia 18/12/2017 às 10 horas 
na sala de reuniões do Gabinete do Secretário Municipal de 
Habitação à Rua São Bento 405,- 22º andar. Nessa reunião 
serão acordados os encaminhamentos necessários, podendo os 
mesmos vir a ser adotados em outros casos similares.

6.5.)-Apresentação pela SEHAB da Minuta do Progra-
ma de Locação Social

Deliberação: A apresentação da Minuta do Programa de 
Locação Social será realizada pela SEHAB na 1ª Reunião do 
Conselho Pleno de 2018 (Março de 2018).

6.6)- Apresentação aos Conselheiros do “estágio 
atual dos programas habitacionais, obras, regularização 
fundiária, etc, em números (previsto/executado) e o que 
está previsto para 2018.”- Solicitação da Conselheira 
Fabiana Rodrigues; 

Deliberação: A apresentação será realizada pela SEHAB 
(Departamento de Planejamento-DEPLAN) na 1ª Reunião do 
Conselho Pleno de 2018 (Março de 2018).

6.7)- Criação de um Grupo de Trabalho para acom-
panhar o conflito do imóvel da Rua São João nº 588, 
recomendar sua desapropriação e a inclusão do mesmo 
no plano de investimento do FUNDURB. Solicitação das 
Conselheiras Antonia Lindinalva F. do Nascimento e Eliete 
Calisto da Cruz.

Deliberação: Considerando que esse assunto está prati-
camente equacionado, com reserva de recursos do FUNDURB 
para 2017, reunião agendada para dia 13/12/2017, não se vê 
necessária no momento a necessidade de criação de um grupo 
de trabalho dentro do CMH para tratar desse assunto.

6.8) - Apresentação aos Conselheiros da “Situação da 
Regularização Fundiária dos MUTIRÕES DO FMH e pers-
pectiva de regularização”. Solicitação da(o) Conselheira 
(o) Mariza Dutra Alves e Manoel dos Santos Almeida.

Deliberação: A Secretaria Executiva do CMH esclareceu 
que essa solicitação de pauta foi encaminhada à COHAB-SP 
e que a Conselheira Juliana Jacometto Marchi, representante 
da COHAB-SP no Conselho, está articulando junto aos setores 
próprios da COHAB-SP (Diretoria Técnica e Diretoria de Patri-
mônio) para produção dessa apresentação. Foi solicitado pelos 
Conselheiros presentes que essa apresentação não se restrinja 
somente aos Mutirões, mas se estenda aos demais empreendi-
mentos da COHAB-SP e da SEHAB e essa sugestão foi acatada 
por todos os conselheiros presentes. O Secretario Fernando 
Chucre, Presidente do CMH informa que será uma apresentação 
conjunta dos setores próprios da COHAB-SP e da Coordenado-
ria de Regularização Fundiária (CRF) da SEHAB a ser realizada 
2ª Reunião do Conselho Pleno de 2018 (Maio de 2018).

Fernando Chucre
Secretário Municipal de Habitação
Presidente do Conselho Municipal de Habitação 

organização INSTITUTO AKHANDA no Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS - CNPJ: 
13.986.026/0001-00, a partir de 15/12/2017.

6024.2017.0003415-1 - DESPACHO DE RECA-
DASTRO NO CENTS 

A Supervisão de Assistência Social de Santo Amaro - SAS/
SA, considerando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamen-
tada pelo Decreto Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Por-
taria nº 34/SMG/2017 e no uso de suas atribuições conferidas 
pela Portaria nº 58/SMADS/2017, defere o pedido de recadas-
tramento da/o: INSTITUTO SOCIAL SANTA LUCIA, inscrita no 
CNPJ nº: 03.841.493/0001-80 no Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 12 
(doze) meses, a partir do dia 15/12/2017.

50 no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do 
Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir 
do dia 15/12/2017 .

SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
VILA MARIANA – SAS/VM

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
PROCESSO: 6024.2017/0003408-9
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 58/
SMADS/2017 que delega as SAS a competência de autorizar 
os recadastramentos no CENTS de organizações certificadas e/
ou conveniadas com a SMADS e com base nas informações dos 
setores competentes, autorizo o cadastramento da entidade/

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 RESOLUÇÃO COMAS - SP Nº 1287 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação da destinação das Emendas Parlamentares para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 

conforme consta no artigo 2º desta Resolução.
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, no uso das competências que 

lhe conferem a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal nº12.435 de 06 de julho de 2011; a 
Lei Municipal nº 12.524, de 1º de dezembro de 1997; o Decreto nº 38.877, de 21 de dezembro de 1999; o artigo 3º, da Resolução 
COMAS-SP nº 568/2012 de 09 de fevereiro de 2012 (Regimento Interno), em reunião ordinária no dia 13 de Dezembro de 2017,

Considerando a Resolução COMAS-SP nº 403/2009, que dispõe sobre a destinação de recursos públicos destinados ao desen-
volvimento das políticas públicas na área da assistência social no município de São Paulo.

RESOLVE:
Artigo 1º – Aprovar a destinação das Emendas Parlamentares para o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS,
Artigo 2º - Aprovar as três emendas parlamentares: emenda, nº 01, no valor de R$ 150.000,00; emenda nº 02, no valor de R$ 

100.000,00; e emenda nº 03, no valor de R$ 50.000,00, conforme tabela abaixo:
Nº Emenda Parlamentar Nº de identificação da Emenda parlamentar Dotação orçamentária Valor (R$) Destinação Natureza de Despesa
01 Eduardo Suplicy E1361 93.10.08.244.3023.4308.449052.00 150.000,00 Proteção Social Especial Investimento
02 Daniel Annemberg E652 93.10.08.244.3023.4308.449052.00 100.000,00 Proteção Social Especial Investimento
03 Janaína Lima E3868 93.10.08.243.3013.6167.449052.00 50.000,00 Proteção Social Básica Investimento

Artigo 3º - A utilização dos recursos provenientes das Emendas Parlamentares elencadas acima ficarão sujeitas à apreciação e 
posterior aprovação do Plano de Aplicação proposto pela SMADS ao COMAS-SP, no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 4º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
FERNANDA CAMPANA
Presidente
COMAS-SP

 FAZENDA
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 DIVISÃO DE LANÇAMENTO, COBRANÇA E 
PARCELAMENTO

 DIVISÃO DE LANÇAMENTO COBRANÇA E 
PARCELAMENTO –DICOP

Nos termos do artigo 5º do Decreto Municipal nº 56.223, 
de 1º de julho de 2015, fica credenciado de ofício no Domicílio 
Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC o advogado abaixo 
relacionado, a partir da presente data .

-FERNANDO GANDELMAN, OAB/SP 252.839, CPF 
263.270.188-07.

 SUBDIVISÃO DE IMUNIDADES, ISENÇÕES E 
SERVIÇOS ESPECIAIS - SUBIM

 SUREM/DEJUG/DIESP
COORDENAÇÃO SUBIM
EDITAL Nº 005/2017: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 

COMPLEMENTAR DE “ITBI-IV”
O DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS ESPECIAIS, DO DE-

PARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, NOS TERMOS 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 10 DO DECRETO 31.134, 
DE 24 DE JANEIRO DE 1992, DETERMINA A EXPEDIÇÃO DO 
PRESENTE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO 
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS" A QUALQUER 
TÍTULO, POR ATO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS, POR NATUREZA 
OU ACESSÃO FÍSICA, E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS, 
EXCETO OS DE GARANTIA, BEM COMO CESSÃO DE DIREITOS 
À SUA AQUISIÇÃO (ITBI-IV), DE QUE TRATA A LEI 11.154, DE 30 
DE DEZEMBRO DE 1991.

FICAM, PORTANTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DO 
DECRETO 31.134, DE 24/01/92, AS PESSOAS ABAIXO RELA-
CIONADAS , BEM COMO OS RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS 
SOLIDÁRIOS, INTIMADAS A, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE, EFETUAR O PAGAMENTO 
DAS IMPORTÂNCIAS RESPECTIVAS, ATUALIZADAS MONETARIA-
MENTE E ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, 
INCIDENTES SOBRE O VALOR VENAL INTEGRAL DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO, OU IMPUGNAR O LANÇAMENTO COMPLEMEN-
TAR, ATRAVÉS DE RECLAMAÇÃO TRIBUTÁRIA JUNTANDO OS 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO 
NA DÍVIDA ATIVA, SUJEITA A AJUIZAMENTO.

EVENTUAL IMPUGNAÇÃO DO LANÇAMENTO DEVERÁ 
OBSERVAR OS REQUISITOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 
12 DO DECRETO 31.134/92, DE 24/01/92, E DO ARTIGO 36 DA 
LEI 14.107/05, DE 12/12/05, DEVENDO SER PROTOCOLADA, NO 
PRAZO ACIMA MENCIONADO, NA PRAÇA DE ATENDIMENTO – 
PRASERVIR, SITO NO VALE DO ANHANGABAÚ 206 – CENTRO 
– SÃO PAULO, MEDIANTE PRÉVIO AGENDAMENTO NO SITE: 
WWW.PREFEITURA.SP.GOV.BR/AGENDAMENTOSF DE 2ª. A 6ª. 
FEIRA, NO HORARIO DAS 09:00 ÀS 18:00 HORAS.
NUMERO DO PROCESSO VALOR DO IMPOSTO
NUMERO DA GUIA VALOR DA MULTA

NOME DO CONTRIBUINTE
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE
LOCAL DO IMÓVEL
2051-0.003.260-6 R$8.248,70

90.031.370-6 R$4.124.35
R DIAS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
ROD BR 316, KM 08 – SALA 003 – AGUA BRANCA ANA-

NINDEUA/PA – CEP 67033-070
R PEIXOTO GOMIDE, 502 – AP 151

 URBANISMO E LICENCIAMENTO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2017-1-230

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
2017-0.044.988-1 VANESSA CRISTINA CAZARIN
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.095.601-5 FRANCISCO REGIS SILVA ALVES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.099.939-3 BASSICHETTO ARQUITETOS S/S - 

EPP
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.134.682-2 FERNANDA FERRARESI FERNANDES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.138.929-7 ANA MARIA GARCIA DE SOUZA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

COORDENADORIA DE ATIVIDADE ESPECIAL E SEGU-
RANCA DE USO

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
2017-0.096.637-1 CONDOMINIO EDIF. JK PROFESSIO-

NAL CENTER
CONFORME CARTA
2017-0.109.388-6 CONDOMINIO EDIFICIO THE RITZ
CONFORME CARTA
2017-0.110.746-1 COND.EDIFICIO PINE OFFICES
PRAZO CONCEDIDO
2017-0.130.921-8 CENTRO EMPRESARIAL PAULISTA
CONFORME CARTA
2017-0.160.525-9 CONDOMINIO COMERCIAL SHOP-

PING PATIO HIGIENOPOLIS
CONFORME CARTA

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2003-1014558-5  0000802900828-1 2  DOROTY KRYWICKI SEGANTI

COORDENADORIA EDIFIC. USO RESIDENCIAL - SEL/
RESID
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2014-0111880-8  0010134400258-1 2  ADELICIA PARTICIPACOES LTDA

COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL - SEL/
COMIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2017-0074472-7  0030500300019-1 4  GIGA BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA LTDA
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2014-0016358-3  0005609800544-1 2  MOACIR CESTARI JUNIOR
2017-0088320-4  0006029900862-1 1  IDEAL INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA
2017-0002543-7  0011015300528-1 1  ADEMIR ERNANDES SERRANO
2016-0220048-0  0005524800507-1 1  RC FERREIRA INCORPORADORA EIRELI
2017-0102279-2  0011308100336-1 1  FELIPE PEREIRA DE OLIVEIRA - EPP
2017-0143593-0  0006106100829-1 3  JOAO FRANZOI
2017-0159260-2  0004718803896-1 4  AVJI INDIANOPOLIS EMPREENDIMENTO 
  IMOBILIARIO SPE L
2017-0116993-9  0000707700711-1 3  LAURI BARGATINI

COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO - SEL/
SEGUR
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2011-0047179-7  0007678401582-1 10  IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS
2017-0062327-0  0004014300218-1 16  MARIA ELISABETE LOPES
2017-0168499-0  0004019902089-1 28  MITRA ARQUIDIOCESANA DE 
  SAO PAULO ( PAROQUIA S.J.
2013-0075376-1  0004011500194-1 2  FUNDACAO NOSSA SENHORA 
  AUXILIADORA DO IPIRANGA
2014-0252736-1  0003005000631-1 6  SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
  COMERCIAL SENAC
2017-0048146-7  0003916200232-1 12  TUTELAR COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
2015-0180695-1  0003204103439-1 6  DOCERIA RIVIERA LTDA

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO

 SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - SECMH

EXTRATO DAS DELIBERAÇÕES DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO NA 9ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA – 6ª GESTÃO- 2016/2018

Data: 12/12/2017
Horário: 14 horas
Local: Rua Líbero Badaró nº 504, 18º andar sala 182– 

Edifício Martinelli
Item 1 da Pauta) Aprovação da Ata da 3ª Reunião 

Ordinária do Conselho Municipal de Habitação-6ª Gestão- 
realizada em 10/10/17.

Deliberação: Ata aprovada por unanimidade dos conse-
lheiros.
2) Aprovação da Ata da 8ª Reunião Ordinária do Con-
selho Municipal de Habitação-6ª Gestão realizada em 
26/10/2017).

Deliberação: Ata aprovada por unanimidade dos conse-
lheiros.
3) Solicitação de Voto CMH nº14/2017-Proposta de su-
pressão e revogação do prazo de 90 dias a partir da con-
vocação para assinatura do contrato de financiamento 
estabelecido na Resolução CMH nº60 de 2014 - Conse-
lheira Maria Barbosa Rastele

Deliberação: A matéria foi retirada da pauta por solicita-
ção da proponente do voto, Conselheira Maria Barbosa Rastele, 
em razão de se tratar de um caso pontual que já foi soluciona-
do pela COHAB-SP.
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